
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Ex~a encami
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o nº 043, e
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO liA ATUALIZAR UNIDADE FISCAL DO MUNiCíPIO DE IBIÚNA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

~

bro de 2015. ~
MENSAGEM Nº 043/15

SENHOR PRESIDENTE:
•

A atualização de que trata esta proposição visa atender a lei da
Responsabilidade Fiscal no tocante à "renuncia de receita", atualizando assim a UFMI.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § 1º do Artigo 45 da lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA.
DO. PRESIDENTEDA CÂMARA DA ESTÂ
IBIÚNA/SP •
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Estado de São Paulo
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PROJETODE LEIN2• ~

DE04 DENOVEMBro~~·E 2015

"Autoriza o Poder Executivo a atualizar Uni
Ibiúna - UFMI e dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA. Prefeito da
usando das atribuições que lhe são conferid

Ibiúna,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiún
promulga a seguinte Lei:

Art. 10
- Fica atualizada a UNIDADE FISCALDO MUNicíPIO DE IBIÚNA -

UFMI em 10,0985 % (dez vírgula zero nove oito cinco por cento).

Parágrafo Único - A UFMI servirá como indexador para efeitos de todos

os tributos municipais, direitos e obrigações do município.

Art. 22 - Fica fixado o valor da UFMI em R$ 66,48 (sessenta e seis reais e

quarenta e oito centavos).

Art. 32 - As despesas decorrentes com a execução da presente lei

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2016,

ficando revogadas as disposições ao contrário.

GABINETE DO PREFEITODA EST_
A

"UA_

DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 201S.

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixada no local de
costume em 04 de novembro de 2015.

RENÊAPARECIDO DA SILVA
Secretário de Administração



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

"Autoriza o Poder Executivo a atualizar Unidade Fiscal do Município de
Ibiúna - UFMI e dá outras providências."

lEI Nº. 1986.
DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014

FÁBIO BELlO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

,.-. Art. 1~ - Fica atualizada a UNIDADE FISCAL DO MUNiCíPIO DE IBIÚNA-

UFMI em 6J465% (seis vírgula sete quatro seis cinco por cento).

Parágrafo Único - A UFMI servirá como indexador para efeitos de todos

os tributos municipais, direitos e obrigações do município.

Art. 22 - Fica fixado o valor da UFMI em R$ 60,38 (sessenta reais e trinta

e oito centavos).

Art. 32 - As despesas decorrentes com a execução da presente lei

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 42 - Esta lei entra em vigor a partir de 21 de outubro de 2.014,
ficando revogadas as disposições ao contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCI TURíSTICA DE IBIÚNA, AOS 20
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2014. /1

~- ~?ç~~i~-/~~~~~~~~
FABIO BELLO DE-OLlVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e Regi trada na Secretaria da Prefeitura e afixada no local de
costume em 20 de novembro de 2014.

UlISSES lEVI ROCH~ PESSOA
Secr tário de Adtntnlstração
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~ ~G ~~ .•' nsiderando que o Chefe do Executivo protocolou para
~ ~ ~~ \....····;éê ç o desta Casa de Leis no dia 25 de novembro de 2015 o Projeto de
't't- 'l.~ lei nº. 301/2015 que "Altera dispositivos da lei nº. 1873 de 20 de junho de

.... ~~,2013 e dá outras providências.";
Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 25 de

novembro de 2015 o Projeto de lei nº. 302/2015 que "Autoriza o poq.~r)
Executivo a adquirir através de desapropriação por via amigável ou judicial
de uma área de terras referente a um terreno, já denominado, localizado no
Bairro do Sorocabuçu, neste município e Comarca de Ibiúna/SP para
construção de um Núcleo Escolar, Pró-Infância e dá outras providências

latas."
Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 26 de

novembro de 2015 o Projeto de lei nº. 303/2015 que "Autoriza o Poder
Executivo a atualizar o IPTU (Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial)
da Estância Turística de Ibiúna.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 26 de
novembro de 2015 o Projeto de lei nº. 304/2015 que "Autoriza o Poder
Executivo a atualizar a Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI e dá
outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 26 de
novembro de 2015 o Projeto de lei nº. 305/2015 que "Dispõe sobre a
alteração de referências e concede reajuste salarial, e dá outras
providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 26 de
novembro de 2015 o Projeto de lei nº. 306/2015 que "Fixa a revisão dos
subsídios dos agentes políticos de Ibiúna - SP.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de leis no dia 26 de novembro de 2015 o Projeto de
lei nº. 307/2015 que "Altera dispositivos da lei Complementar nº. 10 de 02
de fevereiro de 2005 e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de leis no dia 26 de novembro de 2015 o Projeto de
lei nº. 308/2015 que "Dispõe sobre cargo da administração, altera
dispositivos da lei Complementar nº. 119 de 08 de janeiro de 2014 e dá
outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de leis no dia 26 de novembro de 2015 o Projeto de
lei nº. 312/2015 que "Revoga a lei Municipal nº. 669, de 29 de outubro de
2001, que "Autoriza a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibiúna a
participar do Consórcio Intermunicipal para Conservação e Manutenção de
Vias Públicas Municipais, e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de leis no dia 27 de novembro de 2015 o Projeto de
lei nº. 313/2015 que "Dispõe sobre a denominação da Unidade Básica de
Saúde localizada no Bairro da Vargem.";
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Requerimento de Urgência Especial - 01/12/2015 - tis. 02

Considerando que a Mesa da Câmara apresentou na presente dat
o Projeto de Lei nº. 314/2015 que "Dispõe sobre a revisão geral anual de
vencimentos dos funcionários e servidores, e dos subsídios dos Vereadores
da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna e dá outras
providências." ;

Considerando que a Mesa da Câmara apresentou na presente data
o Projeto de Lei n2. 315/2015 que "Dispõe sobre a alteração de referências
de cargos da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, e dá outras
providências." ;

Considerando a necessária autorização para o Executivo Municipal
alterar a Lei nº. 1873 de 20 de junho de 2013 que firmou convênio com a
Universidade Paulista - UNIP para o desenvolvimento de atividades
didáticas e pesquisa de administração, letras, matemática, serviço social,
ciências contábeis e pedagogia, incluindo-se com a alteração proposta os
cursos de geografia, história, artes visuais, ciências biológicas e sociologia,
aumentando assim a oferta de estágio supervisionado e não remunerado aos
estudantes destes cursos, repercutindo na formação acadêmica dos
mesmos;

Considerando a necessária autorização legislativa para que o
município possa adquirir via desapropriação amigável ou judicial área para a
construção de um Núcleo Escolar, Pró Infância no Bairro do Sorocabuçu em
nosso município;

Considerando que o reajuste do IPTU - Imposto sobre a
propriedade predial e territorial do Município de Ibiúna, visa corrigir o valor
desta receita, que reverterá na execução de obras e benfeitorias para toda a
população do município de Ibiúna;

Considerando que a atualização da UFMI - Unidade Fiscal do
Município de Ibiúna visa atender a Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante
a renuncia de Receita;

Considerando a necessidade de alterar as referências, reajustar os
salários dos funcionários e servidores públicos municipais, e aumentar o
valor pago à título de abono cesta básica, visando corrigir a defasagem, as
distorções e proporcionar maior poder de compra aos colaboradores diretos
da Prefeitura;

Considerando a necessidade de revisar os subsídios dos agentes
políticos de Ibiúna, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, no
mesmo percentual fixado ao funcionalismo da Prefeitura Municipal e Câmara ~
Municipal, conforme dispõe o artigo 37 inciso X da Constituição Federal, que ,
assegura a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de
índices;

Considerando a necessidade de alteração de lei municipal que
criou o cargo de Diretor da Divisão da Saúde Mental, alterando o requisito de
"graduação em medicina" para "graduação em nível superior em qualquer
área da saúde", devido à dificuldade da administração pública encontrar
profissionais para assumir a função;

L LE6NClb RIBEIRO~ ~u;t. OOP01
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Requerimento de Urgência Especial - 01/12/2015 - fls. 03

Considerando a necessidade de criar novamente o cargo e
comissão de Diretor da Divisão de Compras devido o papel fundamental que
exercerá junto à estrutura organizacional da Divisão Municipal de Compras,
bem como a alteração dos valores das gratificações dos pregoeiros e equipe
de apoio aos padrões de vencimentos das prefeituras das regiões;

Considerando a necessidade de autorização legislativa para
revogar lei municipal que autorizou o município de Ibiúna a participar de
Consórcio Municipal para conservação e manutenção de vias públicas
municipais, devido a precariedade do sistema de rodízio das máquinas
cedidas onerosamente pela Codasp, programação de uso e transporte das
máquinas pelos municípios, e decisão recente dos Prefeitos do Consórcio
pela dissolução do mesmo;

Considerando que a denominação proposta ao Unidade Básica de
Saúde do Bairro da Vargem prestará uma justa homenagem ao Sr. Antonio
Cardoso de Oliveira, tradicionalmente conhecido por "Antonio Marmelo", Ex-
Vereador desta Casa de Leis, de família tradicional no bairro, sendo
aspiração dos moradores e familiares a denominação;

Considerando a necessidade de também reajustar os salários dos
funcionários e servidores da Câmara Municipal, visando corrigir a
defasagem, as distorções e proporcionar maior poder de compra aos
colaboradores diretos da Câmara, bem como sobre os subsídios dos Srs.
Vereadores(as), sendo a revisão geral anual no mesmo percentual proposto
aos funcionários da Prefeitura Municipal;

Considerando que a proposta de alteração das referências dos
cargos de Zelador, Auxiliar de Serviços Gerais e Vigia do quadro da Câmara,
para que os mesmos não fiquem defasados em relação aos cargos idênticos
e assemelhados do Executivo Municipal que também sofrerão alteração nas
referências;

Considerando a relevância das proposições acima, conforme
justificado;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos ..:
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOS. o
301,302,303,304,305,306,307,308,312,313,314 e 315/2015 colocados
em Regime de Urgência Especial e incluídos para discussão e votação na
Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária, sendo os Projetos de Lei nOS.
301, 302, 303, 304, 305, 306, 307, 312, 313, 314 e 315/2015 em discussão e1
votação única; e o Projeto de Lei nº. 308/2015 em primeira discussão -,~
votação. .

SALA VEREADOR RAIMU ./1( EM 01 DE I,

DEZEMBRO DE 2015.

ÓNCI~ RI~EIRO

L~POT



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elías, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibillna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna(â).camaraibillna.sp.gov.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI NQ.304/2015
AUTORIA - CHEFE DO EXECUTIVO
RELATORA: VEREADORA ALINE BORGES ALVES DE MORAES
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 26 de novembro de 2015 o Projeto de Lei nº. 304/2015 que
"Autoriza o Poder Executivo a atualizar Unidade Fiscal do Município de Ibiúna
- UFMI e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
autorizar o Executivo a atualizar o valor da Unidade Fiscal do Município de
Ibiúna visando atender a Lei da Responsabilidade Fiscal no tocante à renuncia
de receita conforme justifica a mensagem que acompanha o Projeto de Lei nº.
304/2015, atualizando assim o percentual em 10,0985% (dez vírgula zero nove
oito cinco por cento), fixando o valor da UFMI em R$ 66,48 (sessenta e seis
reais e quarenta e oito centavos) a partir de 01 de janeiro de 2016.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental do projeto
original, pois as despesas correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente, conforme aponta o artigo 3º. da proposição.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal do projeto,
pois a atualização da UFMI tem por objetivo corrigir o valor das receitas
arrecadadas, sem causar prejuízo as benfeitorias que serão realizadas à
população, com o novo valor da Unidade Fiscal que será revalorizado.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 01 DE

DEZEMBRO E 015.

DALBERO
VICE-

S A VES DE MORAES
DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

ROZI APARECIDA D. SOARES MACHADO
MEMBRO

http://www.camaraibillna.sp.gov.br


COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.bre-ma·.camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

E CAMARGO
ESIDENTE

JAIR MARMELO CARO S
VICE - PRESIDEN E

\I

ASTRO
O AS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES
PRIVADAS ~

ABEL RODRI E DE CAMARGO
M BRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

"Autoriza o Poder Executivo a atualizar Unidade Fiscal do

Município de Ibiúna - UFMI e dá outras providências."

AUTÓGRAFO DE LEI N° 223/2015

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica atualizada a UNIDADE FISCAL DO

MUNiCíPIO DE IBIÚNA - UFMI em 10,0985 % (dez vírgula zero nove oito cinco por

cento).

Parágrafo Único - A UFMI servirá como indexador para

efeitos de todos os tributos municipais, direitos e obrigações do município.

Art. 2° - Fica fixado o valor da UFMI em R$ 66,48 (sessenta

e seis reais e quarenta e oito centavos).

Art. 3° - As despesas decorrentes com a execução da

presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no

orçamento vigente.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de

2016, ficando revogadas as disposições ao contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ~ • EM 02 DE DEZEMBRO DE 2015 .

..

E CAMARGO

2º. SECRETÁRIO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Ofício GPC nº. 478/2015 Ibiúna, 02 de dezembro de 2015.

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 223/2015, referente ao Projeto de Lei nº. 043,
nesta Casa tramitou com o nº. 304/2015, que "Autoriza o Poder Executivo a
atualizar a Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI e dá outras
providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 01 p.
passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração

Atencio men e,

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

ReCêb._~1 i....2.. i2-
Horário: _
__ G.&:.2~S.~~!=..._



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266

WWIN. ibiuna .5p.leg. br e-mall: camaraibiuna@camaraibiuna.5p.gov.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 304/2015 de autoria do Chefe
do Executivo deu entrada na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 26 de novembro de 2015, sendo lido no
expediente da Sessão Ordinária do dia 01 de dezembro de
2015, extraídas e entregue fotocópias aos Srs. Vereadores(as)
conforme despacho do Sr. Presidente, e às Comissões para
parecer.
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 304/2015 recebeu na
Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 01 de dezembro de
2015 Requerimento de Urgência Especial nos termos
regimentais, para inclusão, primeira discussão e votação na
mesma Ordem do Dia.
Certifico ainda, colocado em votação nominal na Ordem do
Dia da mesma Sessão Ordinária o Requerimento de Urgência
Especial foi aprovado por doze votos favoráveis, dois
contrários dos Vereadores Carlos Roberto Marques Junior e
Paulo Kenji Sasaki, e uma ausência da Vereadora Rozi
Aparecida Domingues Soares Machado, e devido a aprovação
do Requerimento de Urgência Especial foi apresentado o
parecer conjunto das Comissões de Justiça e Redação;
Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e
Atividades Privadas, e após colocado em discussão e votação
nominal o Projeto de Lei nº. 304/2015 foi aprovado por doze
votos favoráveis, dois contrários dos Vereadores Luiz Carlos
de Carvalho e Pedro Luiz Ferreira, e uma ausência da
Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado.
Certifico finalrnen e, que em em virtude da aprovação do
Projeto de Lei nº. 304/,015 foi elaborado o Autógrafo de Lei
nº. 223/2015, encami hado através do Ofício GPC nº.
478/20 5, de 02 de de mbro de 2015.
Ibiún ,04 de dezembr de 2015.

mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.5p.gov.br

